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PROJETO DE LEI No 63, DE 05 DE JULHO DE 2017. 


Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com o LIONS CLUBE Frederico Westphalen e dá outras providências.


Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Fomento com o LIONS CLUBE Frederico Westphalen, com sede na Rua do Comércio, 926, na cidade de Frederico Westphalen/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 89.375.950/0001-04.

Art. 2º O Termo de Fomento de que trata o artigo anterior visa a participação conjunta na realização de projeto denominado “Programa de Intercâmbio e Acampamento Juvenil” a ser realizado de 22 a 29 de julho de 2017, na área de abrangência do Distrito LD4 de Lions Internacional, principalmente na cidade de Frederico Westphalen/RS, com visitas a outras cidades da região.

Art. 3º O Termo de Fomento de que trata esta Lei, com vigência desde a sua assinatura até a data de 31 de julho de 2017, será regido pelo Direito Administrativo, mediante cláusulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I - incumbe ao LIONS CLUBE Frederico Westphalen:
a) Planejar, organizar e realizar o evento com apoio do MUNICÍPIO;
b) Fornecer hospedagem e alimentação aos jovens intercambistas que estejam participando do projeto;
c) Acompanhar os intercambistas em visitas aos pontos turísticos da cidade e da região;
d) Divulgar as potencialidades do município;
e) Oportunizar a convivência de jovens de diferentes nacionalidades e culturas;
f) Realizar as atividades do projeto em conformidade com o Programa em anexo.
II – incumbe ao Município:
a) Repassar ao LIONS CLUBE Frederico Westphalen a importância de até R$ 5.000,00 (cinco mil  reais), por meio de depósito bancário na conta corrente nº 01328045-9, agência 0475, do Banco CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em nome de LIONS CLUBE ACAMPAMENTO JUVENIL, sob a forma de ressarcimento, mediante a apresentação dos comprovantes fiscais das despesas com hospedagem.




Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 10 – Secretaria Municipal de da Indústria, Comércio e Turismo
Unidade 10.01 – Manutenção da Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo
Proj./Ativ. 10.01.1016 – Incentivo ao turismo
Elemento 3390.39.00.00.00.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e dezessete.


__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



__________________________________
PAULO RICARDO DONIN DE LIMA
Sec. Mun. da Indústria, Comércio e Turismo


Ofício no. 454/2017 GAB				   Frederico Westphalen, 14 de junho de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 63/2017, que autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com o LIONS CLUBE de Frederico Westphalen.
O LIONS CLUBE é uma instituição privada, sem fins lucrativos, mantida pelos associados e também por arrecadação de recursos particulares com o objetivo de promover ações voltadas à comunidade e ao bem-estar social. Atua em mais de 200 países nas áreas da Educação, Saúde, Lazer, Cultura e Assistência, por meio de mais de 1,4 milhão de associados, distribuídos em 45 mil clubes.
O LIONS CLUBE Frederico Westphalen foi fundado em 23 de novembro de 1960, pertence ao LD4 do LIONS CLUBS INTERNATIONAL e conta com 71 Companheiros Leões ativos e sempre empenhados em desenvolver melhorias em todos os setores da nossa comunidade. 
Por meio de uma parceria com o Município, o LIONS CLUBE Frederico Westphalen propõe-se a realizar intercâmbio em nossa Cidade, com a participação conjunta das partes para a promoção do turismo regional, enaltecimento da cultura gaúcha e interação entre a comunidade e as diversas culturas dos 18 países de origem dos intercambistas. 
Com a aprovação deste Projeto de Lei, será firmado Termo de Fomento, pelo qual o Município assumirá a obrigação de repassar ao LIONS CLUBE o valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante ressarcimento de gastos, com a devida apresentação do comprovante fiscal, a fim de ajudar no custeio das despesas com hospedagem.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
